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Ministério Público da União

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA N2 .10b , DE j } DE DEZEMBRO DE 2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no

uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n° 75/93, de 20 de maio de

1993,

CONSIDERANDO o constante no Procedimento de Gestão Administrativa ng

08191.051100/2019-24,

RESOLVE:

Art. 12 Designar o Procurador de Justiça LEONARDO ROSCOE BESSA para exercer

o encargo de GESTOR do Acordo de Cooperação Técnica n° 031/2019, celebrado entre este

Ministério Público e a Universidade de Syracuse, que tem por objeto a formalização de um

instrumento capaz de permitir colaborações em ações de treinamento, desenvolvimento e

educação, pelas partes.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

.\ 
F BIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO

maf/apl
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Ministério Público da União

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA NORMATIVA N2 b 59 , DE :$1- DE DEZEMBRO DE 2019

Institui a Política de Gestão de Portfólio,

Programas e Projetos de Tecnologia da

Informação no âmbito do Ministério

Público do Distrito Federal e Territórios.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,

no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar ne 75/93, e

CONSIDERANDO a Política Nacional de Tecnologia da Informação do Ministério

Público — Resolução CNMP N2 171, de 27 de junho de 2017,

CONSIDERANDO a Política de Governança e Gestão de Tecnologia da Informação

— PGTI, instituída pela Portaria Normativa N2 522, de 20 de junho de 2018,

CONSIDERANDO o que consta no Tabularium n2 08191.120646/2019-32,

RESOLVE:

Art. 12 Instituir a Política de Gestão de Portfólio, Programas e Projetos de

Tecnologia da Informação — PG3P no âmbito do MPDFT.

Art 2° A PG3P observará os conceitos, objetivos, princípios, diretrizes, papéis e

responsabilidades estabelecidos neste Ato, bem como as disposições constitucionais, legais

e regimentais vigentes.

CAPÍTULO I

DOS CONCEITOS

Art. 39 Para os efeitos do presente ato, considera-se:
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Ministério Público da União

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria-Geral de Justiça

Ill - No processo de tomada de decisões dentro da STI e no CETI.

CAPÍTULO IV

DOS PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

Art. 62 A PG3P cria dois papéis, o de Gestor de Portfólio e o de Coordenador de

Portfólio.

Art. 7.2 Compete ao Gestor de Portfólio:

I - Implementar a PG3P;

II - Conduzir, junto ao Comitê Estratégico de TI — CETI, a avaliação, aprovação e

priorização das demandas por produtos e serviços de TI;

Ill - Assegurar que os programas, projetos, produtos e serviços de TI estejam

gerando valor para a instituição a um custo justificável e com riscos controlados;

IV - Monitorar a execução do portfólio, propondo ajustes, conforme necessário,

em resposta ao desempenho dos programas, projetos, produtos e serviços ou às mudanças

nas prioridades da instituição;

V - Manter o CETI e os membros da alta administração informados quanto 6

execução do portfólio;

VI - Gerenciar o orçamento de TI e alocar os recursos atendendo à estratégia da

instituição;

VII - Prever e disponibilizar a capacidade da infraestrutura de TI necessária para o

cumprimento do Portfólio de Programas e Projetos de TI.

Parágrafo único. 0 papel de Gestor de Portfólio será desempenhado pelo Chefe

da unidade de TI.

Art. 8° Compete ao Coordenador de Portfólio:

I - Receber e registrar as demandas dos clientes, preocupando-se sempre em

manter o histórico acessível aos interessados;

II - Fazer o entendimento inicial das demandas, entrando em contato com o

cliente sempre que necessário;

3 4)
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Ministério Público da União

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria-Geral de Justiça

Art. 92 Deverão ser desenvolvidas e implantadas estratégias de:

I - Sensibilização da instituição quanto à importância da Gestão de Portfólio,

Programas e Projetos;

II - Comunicação das partes envolvidas, visando ampliar a transparência nas

ações do processo de Gestão de Portfólio, Programas e Projetos de TI.

Art. 10. Esta Portaria Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

kBIAC--cvS t.)N( N(Lt
NA COSTA OLIVEIRA 

3 
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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

P O R T A R I A N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA | 5 ^ ^ ' D E l & D E D E Z E M B R O D E 2019. 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no uso da competência que lhe foi 
conferida pelo Regimento Interno, tendo em vista o que consta do Processo n° 
08191.134784/2018-18, 

RESOLVE: 

Art. I o - Designar o servidor BRUNO CESAR LOPES BRAGA, 
matrícula n° 4563, para exercer o encargo de FISCAL TÉCNICO do Contrato n° 
037/2019 e o servidor WENDEL CARDOSO DOS SANTOS, matrícula n° 2760, 
para exercer o encargo de FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO. 

Art. 2o - Dispensar o servidor ANTÔNIO CARLOS MAÇÃO, matrícula 
898 do encargo de FISCAL TÉCNICO do Contrato n° 037/2019 e o servidor 
MARCUS VINÍCIU S CAVALCANT I FERREIRA, matrícula n° 4636 do encargo de 
FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO, alterando a Portaria n° 903, de 14 de Agosto de 
2019. 

Art. 3 O - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

M I N I S T É R I O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A G E R A L 

P O R T A R I A N ° 1359 , D E 16 D E D E Z E M B R O D E 2019. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L A D J U N T O D O M I N I S T É R I O 

P Ú B L I C O D O D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no uso da competência que 
lhe foi conferida pelo Regimento Interno, considerando a delegação dada pela Portaria n° 
1.426/PGJ, de 14/12/2018. e considerando o teor do Tabularium n° 08191.136907/2019-
36. 

R E S O L V E : 

Designar, a contar de 2/1/2020.O servidor M A R I O A L V E S B O R G E S 

N E T O . matrícula 4279-0. Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério 
Público da União, para exercer a função de confiança de Secretário Administrativo do 
Setor de Apoio e Controle dos Feitos Infracionais da Coordenadoria do Setorial das 
Promotorias de Justiça da Infância e Juventude e da Educação, código FC-02 (68001004). 
dispensando, em consequência, a servidora E V E L I N A L I M A N D R O C O R R E A , 

matrícula 2159-8. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

X:*20iy\SG\PORTAR1ASiCC e FC - SGMWIVI 136907-2019-3« (Tllular) dou 
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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

M I N I S T É R I O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A G E R A L 

P O R T A R I A N ° 1360 , D E 16 D E D E Z E M B R O D E 2019. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L A D J U N T O D O M I N I S T É R I O 

P Ú B L I C O D O D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no uso da competência que 
lhe foi conferida pela pelo Regimento Interno, considerando a delegação dada pela Portaria 
n° 1.426/PGJ. de 14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium n° 08191.136217/2019-
87. 

R E S O L V E : 

Designar, de 2/1/2020 até 31/1/2020, o servidor M A R C O S V I N Í C I U S 

B R A G A G U E R R E I R O , matrícula 4740-6. Analista do MPU/Gestão Pública da carreira 
do Ministério Público da União, para substituir, nos impedimentos legais, eventuais e 
temporários, o cargo em comissão de Chefe da Seção de Avaliação e Acompanhamento do 
Servidor da Secretaria de Educação e Desenvolvimento Corporativo, código CC-01 
(50030048). dispensando, de 2/1/2020 até 31/1/2020. a servidora I S A B E L L A V I E I R A 

D E C E R Q U E I R A B R A N C O , matrícula 1395-1. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

X : \ 2 I H 9 \ SG PO RT A Rl A S\ C C e F C -  SGUf f i l V I 1 3 6 2 1 7 - 2 0 1 V- X7 (Su b sl ] doe 
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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

S E C R E T A R I A G E R A L 

P O R T A R I A N° JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2)£J , D E J £ D E D E Z E M B R O D E 2019. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L A D J U N T O D O M I N I S T É R I O 

P Ú B L I C O D O D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no uso da competência que 

lhe foi conferida pelo Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da 
Portaria n° 1.426/PGJ. de 14/12/2018. e considerando o teor do Tabularium n° 
08191.137336/2019-57, 

R E S O L V E : 

Art . I O Designar, até 31/1/2020, a servidora A N D R E S S A A N J O S D O S 
S A N T O S , matrícula 4295-1, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério 
Público da União, para substituir, nos impedimentos legais, eventuais e temporários, a 
função de confiança de Chefe do Setor de Reprografia e Encadernação da Secretaria de 
Administração, código FC-03 (62040033). ficando dispensada do encargo de substituta do 
cargo em comissão de Chefe da Seção de Copeiragem e Restaurante da Secretaria de 
Administração, código CC-01 (62040032). no período até 31/1/2020. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.̂ 

O L U Q U E I Z S A L L E S 

Y:\20IWSG.PORTAR1AS\CC e FC - SGUJ8I9!. 137336-2019-57 (Subsl Idoc 
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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRIO P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A G E R A L 

P O R T A R I A N °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J\ D E j £ D E D E Z E M B R O D E 2 0 1 9 . 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nomeado pela Portaria n° 75/PGJ, de 
14 de janeiro de 2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 
1.426/PGJ, de 14/12/2018, e tendo em vista o que consta no Procedimento de Gestão 
Administrativa 08191.132105/2019-57; 

Conceder ao servidor C A R L O S A U G U S T O E L I A S M E L O , Técnico do 
MPU/Edificação, matrícula 3771, licença por motivo de afastamento de seu cônjuge, a 
contar de 9/1/2020, e sem remuneração, com fundamento no art. 84, caput e § I O da Lei n° 

R E S O L V E : 

8.112/90. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

W A G N E ii C A S T R O A R A Ú J O 
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